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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Habilitação Jurídica 

1. Sociedade  Anônima (Lei nº 6.404, de 15/12/1976) como Seguradora, 
subscrevendo riscos de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos 
e garantias, e que, atendendo às exigências previstas no Decreto-Lei nº 73, de 
21/11/1966,e nas normas aplicáveis à atividade de seguro e cosseguro emitidas pelo 
CNSP e pela SUSEP (em especial a Resolução CNSP nº422, de 11/11/2021, e a 
Circular SUSEP nº 529, de 25/02/2016), tenha sido autorizado pelo órgão supervisor 
de seguros (https://www2.susep.gov.br/menuatendimento/procura_2011.asp) para 
realizar operações de seguro e cosseguro. 
2. A contratação do seguro, deverá atender as disposições do Decreto-Lei nº 73 
de 21/11/1966 de   que trata do Sistema Nacional Seguros Privados - SUSEP e, em 
especial, as da Circular SUSEP nº 621, de 12/02/2021 e circular SUSEP nº 639, de 
09/08/2021. 
3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

 

Habilitação Fiscal, Social e trabalhista 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  
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7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

 

Habilitação Técnica  

1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

4. Certidão válida da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou documento 
equivalente, atestando a regularidade da empresa para operar no mercado segurador 
brasileiro, no ramo objeto deste certame e da inexistência de qualquer pendência 
perante aquele Órgão. 

5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

6. Seguro para a frota de veículos com cobertura contra danos materiais resultantes 
de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e 
assistência 24 horas; 

7. Deverá haver a comprovação da experiência na prestação dos serviços; 

8. Os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante 
devem comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto a ser contratado; 

9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados de forma concomitante. 

10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa interessada. 

12. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13. Prova de atendimento aos requisitos no Decreto Lei nº 73, de 21/11/1966, e 
nas normas aplicáveis à atividade de seguro e cosseguro emitidas pelo CNSP e 
pela SUSEP (em especial a Resolução CNSP nº 422, de 11/11/2021, e a Circular 
SUSEP nº 529, de 25/02/2016), autorizado pelo órgão supervisor de seguros para 
realizar operações de seguro e cosseguro. 
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Qualificação econômico-financeira  

1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116,), ou de sociedade simples; 
2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 


